
CÂMARA MUNICIPAL DE MUTUM 
CNPJ 66.234.691/0001-04 

 
 
 

 1

EMENDA MODIFICATIVA Nº 01/2013 À PROPOSTA 
ORÇAMENTÁRIA – PROJETO DE LEI Nº 38/2013. 
 
“SUPLEMENTA RECURSOS PARA A PRODUÇÃO 
RURAL E FAZ REMANEJAMENTO DE CRÉDITOS 
ORÇAMENTÁRIOS DO PROJETO DE LEI Nº 38/2013”.  

 

Art. 1º - Onde couber nos Anexos do Projeto de Lei 38/2013 fica modificada a 
seguinte programação referente à atividade de inseminação artificial: 

Órgão....................: 02 – Poder Executivo 

Unidade................: 08 – Secretaria de Agricultura 

Subunidade.........: 01 – Secretaria de Agricultura 

Função..................: 20 – Agricultura 

Subfunção............: 602 – Promoção da Produção Animal 

Programa..............: 0515 – Seção Apoio a Agricultura/Pecuária 

Projeto/Atividade.:  2149 – Manutenção Ativ. Inseminação Artificial 

Natureza de Despesa: 31.90.11.00 (Vencimentos e Vant. Fixas- Pessoal Civil) 

Dotação Orçamentária: 02.08.01.20.602.0515.2149 – 31901100 

Valor da Dotação: R$17.000,00 (dezessete mil reais) 

Valor do Acréscimo: R$17.000,00 (dezessete mil reais) 

Natureza de Despesa: 31.90.13.00 (Obrigações Patrimoniais) 

Dotação Orçamentária: 02.08.01.20.602.0515.2149 – 31901300 

Valor da Dotação: R$2.000,00 (dois mil reais) 

Valor do Acréscimo: R$2.000,00 (dois mil reais) 

Natureza de Despesa: 31.90.30.00 (Material de Consumo) 

Dotação Orçamentária: 02.08.01.20.602.0515.2149 – 31903000 

Valor da Dotação: R$1.000,00 (um mil reais) 

Valor do Acréscimo: R$20.000,00 (vinte mil reais) 

Natureza de Despesa: 31.90.39.00 (Outros Serv. Terc. – P. Jurídica) 

Dotação Orçamentária: 02.08.01.20.602.0515.2149 – 31903900 

Valor da Dotação: R$1.000,00 (um mil reais) 

Valor do Acréscimo: R$2.000,00 (dois mil reais) 

Natureza de Despesa: 44.90.52.00 (Equipamentos e Mat. Permanente) 
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Dotação Orçamentária: 02.08.01.20.602.0515.2149 – 44905200 

Valor da Dotação: R$4.000,00 (quatro mil reais) 

Valor do Acréscimo: R$4.000,00 (quatro mil reais) 

 

 Art. 2º - Para fazer face às despesas do artigo 1º, fica anulado o mesmo valor 
da seguinte dotação do Projeto de Lei 38/2008: 

Órgão....................: 02 – Prefeitura Municipal 

Unidade................: 01 – Gabinete do Prefeito 

Subunidade.........: 01 – Gabinete do Prefeito 

Função..................: 04 – Administração 

Subfunção............: 122 – Administração Geral 

Programa..............: 0053 – Supervisão e Coordenação Superior 

Projeto/Atividade.:  2012 – Manut. Folha Pagto. Vice Prefeito 

Natureza de Despesa: 31 .90.11.00 (Venc. e Vant. Fixas- Pessoal Civil) 

Dotação Orçamentária: 02.01.01.04.122.0053.2012 – 31901100 – Ficha 48 

Valor da Dotação: R$45.000,00 (quarenta e cinco mil reais) 

Valor da Anulação: R$45.000,00 (quarenta e cinco mil reais) 

 

Art. 3º - Esta Emenda Modificativa entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 Câmara Municipal de Mutum, 24 de Outubro de 2013. 
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                 Marcone Rosa da Silva – Vereador 
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 ____________________________________________________ 
       Tarciso Correa de Oliveira - Vereador 
 ____________________________________________________ 
       Nelia Eterna de Oliveira Senra – Vereadora 
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       Nilton Marques de Lima – Vereador 
 ____________________________________________________ 
                  Paulo Antonio Alves - Vereador  


